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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 556/23 em 10.05.2023.

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL.

O Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas atribuições,
de acordo com o art. 68, inciso XVII da Lei Orgânica do Município, com

fundamento na Lei Complementar nº 44 de 03 de Março de 2017 e Memorando

nº 3740/2023 - SADM-CAF de 05 de Maio de 2023;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL, a
qual será composta pelos seguintes membros, a partir de 05 de Maio de 2023:

Joyce Zanetti Silva - Presidente;
Josilene Aparecida Linkoski Dransfeld - Secretária;
Rozane Maria Nissola Teixeira - Membro;
Celia Regina Kuss - Membro;
Maria De Fátima Strapasson - Membro.

Art. 2º - Seus efeitos retroagem ao dia 05 de Maio de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1341/22 de 06.12.2022.

Prefeitura do Município de Mafra, em 10 de Maio de 2023.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

ADRIANO JOSÉ MARCINIAK
Secretário Municipal de Administração
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